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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2014.  
Aos dezesseis de junho de dois mil e quatorze, às dezoito horas, nas dependências da Sala Ottmar 
Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 15ª Sessão Ordinária 
da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: 
EDER ANDRE LIBRELOTTO, GERSON LUIZ HELMANN LISBOA, JULIO CESAR DOS 
SANTOS e JAIR CREMONESE da bancada do PP; ELEMAR LAZZARI e VALMOR ANTONIO 
GONÇALVES da bancada do PMDB, VALDECIR ADRIANO BILHAN da bancada do PTB e 
MAXCEMIRA TREVISAN da bancada do PDT. Constatado o número legal de vereadores o 
Presidente GABRIEL UMBERTO DE SOUZA declarou abertos os trabalhos da 15ª Sessão 
Ordinária. LEITURA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE: CONVITE – Para Festa de São João 
em Linha Carinho, dia 23 de junho. OFÍCIO Nº 323 DO PODER EXECUTIVO - Em resposta ao 
Pedido de Informação nº 021 do Vereador Gabriel U. de Souza. OFÍCIO Nº 324 DO PODER 
EXECUTIVO - Em resposta ao Pedido de Informação nº 024 do Vereador Gabriel U. de Souza. 
OFÍCIO Nº 331 DO PODER EXECUTIVO - Em resposta ao Pedido de Informação nº 017 e ao 
Requerimento 019 do Vereador Gerson Lisboa. OFÍCIO Nº 332 DO PODER EXECUTIVO - Em 
resposta a Indicação nº 113 do vereador Valmor Gonçalves. ORDEM DO DIA. PEDIDO DE 
INFORMAÇÃO Nº 028 – Autoria: Ver. GABRIEL U. DE SOUZA. Que o Poder Executivo 
Municipal informe através do setor competente, se há algum planejamento acerca de quais ruas serão 
calçadas prioritariamente, e se existe que seja apresentado para verificação de real resposta as 
demandas populares por calçamento. PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 029 – Autoria: Ver. 
GERSON LISBOA. Que o Poder Executivo Municipal informe sobre a existência ou não de algum 
projeto para implantação de iluminação pública nas comunidades do interior. PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIA Nº 084 – Autoria: Ver. VALDECIR BILHAN. Para que determine a Secretaria 
competente que faça a recuperação da canalização da rede pluvial na Rua Hildo Meneguetti, em 
frente à residência de Darci Ferreira, e na rua Eugênio Redin, próximo a residência 192. PEDIDO 
DE PROVIDÊNCIA Nº 085 – Autoria: Ver. EDER LIBRELOTTO. Que o Executivo Municipal 
através do setor competente faça o patrolamento da estrada que liga Linha Rubert a Linha Herval, 
trecho que passa em frente à casa de Ivo Coelho. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 086 – Autoria: 
Ver. JAIR CREMONESE. Para que o Executivo Municipal faça a troca das lâmpadas verdes que 
encontram-se queimadas, instaladas junto ao passeio, no acesso Euclides Bento Pereira. PEDIDO 
DE PROVIDÊNCIA Nº 087 – Autoria: Ver. GABRIEL U. DE SOUZA. Para que o Executivo 
Municipal faça os reparos necessários no Quiosque, com destaque para o conserto de goteiras com 
manta asfáltica e finalização dos arremates que prejudicam a circulação e segurança do público. 
Justifica-se devido a grande circulação de pessoas. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 088 – Autoria: 
Ver. VALMOR GONÇALVES. Para que determine a Secretaria competente que seja feito a limpeza 
de dois bueiros: Um na rua Ernani Quilhão Pinto, esquina com a rua Princesa Isabel. Outro na rua 
Padre Osvaldo Strack, em frente a Escolinha Cara Melada. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 089 – 
Autoria: Ver. VALMOR GONÇALVES. Para que determine a Secretaria competente que seja feito a 
colocação de brita na rua Augusto Cremonese, do Bairro Baixada. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 
Nº 090 – Autoria: Ver. GERSON LISBOA. Para que o Poder Executivo Municipal faça a drenagem 
do campo de futebol localizado no Parque da Fejão, para dar condições de utilização mesmo após 
chuvas mais volumosas. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 091 – Autoria: Ver. EDER 
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LIBRELOTTO. Para que determine a Secretaria competente que seja feito o patrolamento e 
cascalhamento da estrada dos Lira na localidade de Linha Quinca, sendo que a mesma está em 
péssima condições de credibilidade. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 092 – Autoria: Ver. 
VALDECIR BILHAN. Para que determine a Secretaria competente que faça o patrolamento e 
cascalhamento da estrada da localidade de Arroio Bonito e também o patrolamento e cascalhamento 
da rua Salgado Filho de Bairro Maieron. INDICAÇÃO Nº 118 – Autoria: Ver. VALDECIR 
BILHAN. Para que o Executivo Municipal faça a regulamentação dos lotes na rua Salgado Filho do 
Bairro Maieron. A Indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS Ver. VALDECIR BILHAN: 
“O pessoal quer fazer a regularização dos terrenos para fazer ligação de água e luz. Nenhum desses 
terrenos tem documentação. Nós já fizemos pedidos para calçamento via emenda de deputados. O 
pessoal tá pagando IPTU e provavelmente vão ter que pagar parte do calçamento e não tem escrituras 
dos seus imóveis.” A Indicação foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade.  
INDICAÇÃO Nº 119 – Autoria: Ver. VALDECIR BILHAN. Que tome providências no sentido de 
fazer a construção de um muro de contenção ou uma guarda, na ponte localizada na Av. Honório Luiz 
Guerreiro, que liga o Bairro Vera Cruz ao Polo de Educação, para maior segurança as pessoas. A 
Indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS Ver. VALDECIR BILHAN: “Eu já havia feito 
esse pedido antes, e cada vez que chove está aumentando aquela cratera.” A Indicação foi colocada 
em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 120 – Autoria: Ver. VALMOR 
GONÇALVES. Para que contate com a empresa responsável pela coleta de entulhos, que quando do 
uso de contêiner, façam a sinalização dos mesmos com faixa refletiva a fim de evitar acidentes. A 
Indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS Ver. VALMOR GONÇALVES: “Essa Indicação 
tem a finalidade de prevenir acidentes.” A Indicação foi colocada em votação sendo aprovada por 
unanimidade. INDICAÇÃO Nº 121 – Autoria: Ver. VALMOR GONÇALVES. Para que faça 
contato com a empresa que fez a construção do Centro Comunitário Multiuso da comunidade de 
Linha Tupi, para que a mesma providencie em rampas de acessibilidade para cadeirantes conforme 
está previsto em lei. A Indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS Ver. VALMOR 
GONÇALVES: “Por força de Lei teria que ter acessibilidade e não tem uma rampa lá e quem 
executou a obra que termine porque a questão de acessibilidade ficou de fora.” PALAVRAS 
VALDECIR BILHAN: “Eu reforço que essas obras sejam terminadas com o aval das pessoas 
técnicas em relação a isso.” A Indicação foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade.  
INDICAÇÃO Nº 122 – Autoria: Ver. GERSON LISBOA E JAIR CREMONESE. Para que a 
presidência da Casa, estude a possibilidade de Associar a Câmara na UVERGS, Associação dos 
Vereadores do Rio Grande do Sul. A Indicação foi colocada em discussão, nada havendo a discutir 
foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 123 – Autoria: Ver. 
GERSON LISBOA. Para que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de criar um 
programa de distribuição de protetor solar a pessoas já portadoras de alguma doença de pele, 
agricultores, trabalhadores de obras e funcionários municipais que realizam serviços externos. A 
Indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS Ver. GERSON LISBOA: “Eu fui procurado por 
algumas pessoas da Liga de Combate ao Câncer e eles demonstraram a intenção de não apenas eles 
pudessem receber através de um Programa do Poder Público da doação de protetor solar”. A 
Indicação foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 124 – 
Autoria: Ver. GERSON LISBOA. Para que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de 
executar Projeto de implantação de toldo e sanitários junto ao CEIS defronte a estação rodoviária que 
proporcionará a proteção das mercadorias destes empreendedores de acordo com o oficio 065/2013 
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da Secretaria municipal de Indústria, Comércio e Turismo que reza sobre este assunto. A Indicação 
foi colocada em votação. PALAVRAS Ver. GERSON LISBOA: “Eu recebi um ofício dando conta 
que a Secretaria estava esperando a aprovação do orçamento de 2014 para viabilizar essas obras haja 
vista que já tinha um Projeto pronto que também abrangia a construção de sanitários e nos preocupa 
porque hoje tem uma aparência feia, só umas lonas. E é um local de ingresso de pessoas do município 
e vê aquele belo empreendimento e está daquele jeito. Tem que padronizar e deixar mais bonito.” A 
Indicação foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 125 – 
Autoria: Ver. GERSON LISBOA. Para que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de 
instalar uma parada de ônibus defronte a propriedade do Sr. Irani Puntel na comunidade de 
Campestre no sentido Ibarama - Sobradinho. A Indicação foi colocada em discussão, nada havendo a 
discutir foi aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 126 – Autoria: Ver. JÚLIO CESAR DOS 
SANTOS. Que determine a secretaria competente que construa uma calçada de acesso, dentro do 
pátio da antiga Creche Carequinha, onde atualmente funciona o projeto Mais Educação, que esta 
calçada ligue o portão de acesso até a porta do prédio. A Indicação foi colocada em discussão, nada 
havendo a discutir foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. REQUERIMENTO 
Nº 020 – Autoria: Ver. GERSON LISBOA. Requer cópia do Projeto de implantação de toldos e 
sanitários junto ao CEIS na Praça Sete de Setembro e informação a respeito de processo licitatório 
para execução destas obras. O Requerimento foi colocado em discussão nada havendo a discutir foi 
colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 083, COM 
PARECERES – Autoriza o Executivo Municipal a dar em Concessão de Direito Real de Uso 
Remunerado os imóveis que relaciona e dá outras providências. O Projeto de Lei foi colocado em 
discussão nada havendo a discutir foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. A 
Sessão foi suspensa e após alguns minutos foram retomados os trabalhos. PROJETO DE LEI Nº 
084, COM PARECERES – Autoriza o Executivo Municipal incluir elementos de despesa e abrir 
Crédito Especial, no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 
10.000,00. O Projeto de Lei foi colocado em discussão, nada havendo a discutir foi colocado em 
votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 085 - Autoriza o Executivo 
Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, no 
valor de R$ 42.000,00. O Projeto de Lei foi colocado em discussão, nada havendo a discutir foi 
colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia, passamos ao 
período das explicações pessoais. Não havendo nenhum Vereador interessado em fazer o uso da 
tribuna, o Presidente GABRIEL UMBERTO DE SOUZA encerrou a Sessão, que foi secretariada pelo 
Vereador EDER ANDRE LIBRELOTTO, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES 
FRANCESCHET, sendo lavrada a presente ata por ROBERTO ELESBÃO TONELOTTO, Agente 
Administrativo. Nada mais. 
 

Sobradinho, 16 de junho de 2014. 

     

Ver. EDER ANDRE LIBRELOTTO                           Ver. GABRIEL UMBERTO DE SOUZA 

                    1º Secretário                                                                          Presidente                                                                                                             
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